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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

 

RETIFICAÇÃO Nº 03 AO EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 001, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE (IFS), através 
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Procedimento Padrão para Remoção Interna de Servidores do IFS, aprovado através da Resolução nº 
70/2012/CS/IFS, e o processo administrativo nº 23060.000325/2022-05, torna pública a decisão de 
retificar os itens 5.3.4 e 5.3.6, do EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 01, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022, 
nos termos seguintes:  

1 – Onde se lê:  
 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.3.4. Certificados e/ou Diplomas de conclusão de cursos de Educação Formal, a nível de 
Especialização, Mestrado ou Doutorado, não sendo aceitos, para fins de comprovação do requisito de 
titulação, atas, certidões, declarações, atestados, comunicações e ofícios de defesa; 

5.3.6. Participação em Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão, comprovados por meio de Certificado 
ou Declaração de conclusão; 

Leia-se: 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.3.4. Certificados e/ou Diplomas de conclusão de cursos de Educação Formal, a nível de 
Especialização, Mestrado ou Doutorado. Caso ainda não possua o Diploma ou Certificado, será aceito 
apenas documento formal expedido pela instituição de ensino responsável, que declare 
expressamente a conclusão efetiva de curso reconhecido pelo MEC, a aprovação do interessado e a 
inexistência de qualquer pendência para a aquisição da titulação, acrescido de comprovante de início 
de expedição e registro do respectivo certificado ou diploma; 

5.3.6. Participação em Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão, comprovados por meio de Certificado 
ou Declaração de conclusão emitidos nos últimos 03 (três) anos, anteriores à data de publicação do 
presente edital no site do IFS; 

 

Ficando as demais disposições ratificadas. 
 

Aracaju/SE, 08/03/2022. 
 
 

Carlos Menezes de Souza Júnior 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 
 

Ruth Sales Gama de Andrade 
        Reitora 


